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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE TAPEROÁ - PB,

"URGENTE"

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

JUSTIÇA GRATUITA - Gratuidade Processual- Art. 4° da Lei n° 1060/50

ACIDENTE DE TRANSITO - SEGURO DPVAT

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO INCLUSO

INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO - 24 meses e 12 dias sem
resposta da promovida

JOÃO DE GOUVEIA, brasileiro, casado, agricultor,
portador da Cédula de Identidade RG n° 1005457- 2° via SSP/PB e do CPF n° 419422994-00,
residente e domiciliadona RuaJosé MartinsLevino, 150,Bairro do Alto, Taperoá-PB, EP 58680-000,
email: dlclientestap@gmai1.com. pelo instrumento procuratório em anexo (DOC. 01), por
intermédio de seus procuradores e advogados" pelo o instrumento procuratório em anexo (DOC. 1),
por intermédio de seus procuradores e advogados "in fine" assinados, com escritório profissional
situado na Rua Manoel de Farias Castro, n." 121, Centro, Taperoá-PB, CEP 58680 - 000, email:
marce1odladv@gmai1.com, onde receberá as eventuais notificações e intimações de estilo,
vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência através do Procedimento Ordinário e com
fulcro na Lei n° 6.194/74, propor a presente:

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

pelo PROCEDIMENTO ORDINÁRIO em face da SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPyAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob n° 09.248.608/0001-04, companhia de
seguros participante do Consorcio de Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados
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por veículo de via terrestre, com sede e domicilio na Rua Senador Dantas, n? 74 - 5°Andar, Centro,
Rio de Janeiro - R], pelosmotivos de fato e de direito a seguiraduzidos:

I - Da Concessão da Justiça Gratuita

A concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que a promovente
não possuir condições de arcar com as despesas processuais, sem que lhe cause prejuízos ao seu
respectivo sustento e a sua respectiva família,com fundamento no artigo 4° da lei n° 1.060/50 e do
artigo 1° da lei n° 7.115/1983, como atesta a declaraçãode hipossuficiênciaeconômica realizadana
"procuraçãoadjuditia et extrd' (DOe.1)

.Ademais,o fato de ingressaremJuízo sob o patrocínio de advogado
não integrante dos quadros da Defensoria Pública,nenhuma influênciatem na concessão do beneficio
pleiteado,conforme entendimento da sumula29 do TJPB,que assimpreceitua:

"Não está à parte obrigada, para gozar dos benefícios da
AssistênciaJudiciária, a recorrer aos serviços da Defensoria Pública".

É o requerido!

II - Da Prescrição

o autor sofreu acidente de moto no dia 25/0412014, conforme
boletim de ocorrênciae prontuário acostadosno processo, tendo ajuizado a as;ãode seguro DPYAT
no dia 18/08/2014. processo tombado sob n° 0000942712048150091, conforme petição inicial em
anexo.

Assim, o JWzo processante extinguiu o processo
0000942712048150091 por FALTA DE INTERESSE DE AGIR. tendo o autor interposto apelação,
sendo IMPROVIDA. ocasionando o transito em julgado em 03/0312016.

Neste contexto, o autor promoveu o REOUERIMENTO
ADMINISTRATIVO no dia 25/0612016 NÃO TENDO RESPOSTA DA PROMOYIDA ATÉ
OS DIAS ATUAIS.

É sabido que o ajuizamento de uma as;ão interrompe o prazo
prescricional. destarte. tendo a demanda (processo 0000942712048150091)extinta sem
resolu~ão do mérito fica o autor possibilitado o ajuizamento de uma nova
demanda, o que ocorre nestes autos, desde que esta obede~a rigorosamente ao
prazo prescricional Que passou a fluir da data do trânsito em julgado da a~ão
anteriormente intentada.

A guisa de ilustras;ão jurisprudencial, a parte autora traz a colação
os seguintesprecedentes, julgado proferido em casos semelhantes:

·v ,,;.
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DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. DA EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO MERITÓRIA. POSSIBILIDADE DE NOYO AIUIZAMENTO.
O ajuizamento de uma a~ão interrompe o prazo prescricional. Tendo sido a
demanda extinta sem resolu~ão meritória, fica ao autor possibilitado o
ajuizamento de nova demanda, desde que esta obedeça rigorosamente ao novo
prazo prescricional que passou a fluir a partir do trânsito em julgado da ação
anteriormente intentada. Na hipótese dos autos, tendo transitado em julgado no dia
28.06.2002 a demanda extinta sem resolução do mérito, tinha o reclamante até o dia
28.06.2004 para ajuizar nova reclamação. Intentada nova ação somente em 24.07.2006,
ou seja, 04 anos e 26 dias depois, atingida pelo cutelo prescricional se encontra. Correta,
assim, a decisão que, nestas condições, extinguiu este feito com resolução meritória.
Recurso ordinário negado. (TRT -6 - RO: 1046200601406000 PE 2006.014.06.00.0,
Data de Publica~ão: 18/05/2007)

PRESCRIÇAO. O ajuizamento de a~ão com cita~ão válida interrompe o prazo
prescricional, conforme art. 172, Ia do Código Civil e art. 219, "caput" e r do
Código de Processo Civil. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. De acordo com o
art. 4°,da Lei 1.060/50, a parte gozarádos benefíciosdaAssistênciaJudiciáriamediante
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de
demandar sem prejuízo próprio ou de sua família. (...) (TRT-4 - RO:
1481002619945040015 RS 0148100-26.1994.5.04.0015, Relator: ROGER LIMA
LANGE, Data de Julgamento: 10/03/1999, 15a Vara do Trabalho de Porto
Alegre)

ASSIM TEMOS:

a. Prescrição para ajuizar a ação de cobrança do seguro DPVAT: 3 anos a contar da data do
acidente

b. Data do acidente: 25/04/2014
c. Data do Ajuizamento da Ação (processo 0000942712048150091):18/0812014
d. Tempo de prescrição interrompida pelo ajuizamento da ação: 3 meses e 23 dias
e. Data do Trânsito emJulgado (processo 0000942712048150091):03/06/2016.
f. Data do Requerimento Administrativo: 25/0612016.
g. Tempo Prescricional:3 meses e 23 dias + 24 meses e 12dias. totalizando 28meses e 6 dias.

Assim. MM Juiz. o direito do autor em ajuizar a A,ão de
Cobran,a do Seguro DPYAT encontra dentro do prazo prescricional. restando ainda 7 meses
e 22 dias para a propositura da a,ão.

III - Do Requerimento Administrativo (24 meses e 12 dias sem resposta)
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Como já ventilado no tópico anterior o autor ajuizou uma primeira
demanda sendo a mesma EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 'Por falta de interesse de
agir. processo tombado sob n° 0000942712048150091.

Ciente de seu direito os requerentes ingressaram com o pedido
adminis~ativo NO 25/0612016 NOS CORREIOS NA CIIMPE DE TAPEROÁ/PB incluso na presente
peça, NAO RECEBENDO NENHUMA RESPOSTA ATE O MOMENTO. OU SEJA. 24 MESES E
12DIAS SEM RESPOSTA. INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. Pasmem!Perdão Excelência.

o autor ainda consultou o seu processo administrativo junto a
promovida no site hnp: 1Iwww.dpyatsçgurodotransito.com.br/consultasinistro Idefault.aspx.
constatando quç SEOUER FOI ABERTO O PROCEDIMENTO ADMISTRATIVO. demonstrando
assim. DESCASO COM O PROMQyENTE.

DESTARTE. MM JUIZ. O INTERESSE DE AGIR
ENCONTRA-SE CONFIGURADO. HAJA VISTA. O ATUAL ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL É NO SENTIDO DE OUE SE CONFIGURA O INTERESSE DE AGIR
PELA A INÉRCIA DA DEMANDADA PELO O PRAZO DE 45 DIAS.

Estando o autor com todos os documentos necessáriospara a concessão
do SEGURO DPVAT a promovida optar em SEOUER RESPONDER AO PEDIDO
ADMINISTRATIVO, desse modo, NÃO RESTA OUTRA ALTERNATIVA senão bater as portas do
Poder Judiciário para que seja concedido o seguro que lhe são de direito.

Por fim, requer a intimação da promovida para colaciona nos autos o
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO do autor que comprova a INÉRCIA E O DESCASO DA
PROMOVIDA. haja vista que na primeira dçmanda rçquçreu EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO 'Por falta dç interçssç de agir e quando o autor rçaliza o rçquerimento
administrativo SEOUER envia resposta. LAMENTÁVEL.

III - Da Causa de Pedir Remota

o requerente JOÃO DE GOUVEIA portador da Cédula de Identidade
RG n° 1005457-2° via SSPIPB e do CPF n° 419422994-00,foi vitima de acidente de trânsito.

Assim,Douto julgador,no dia 25 dç Março de 2014,o promovente saiu
do posto de gasolina localizadona saída de Taperoá em direção ao Município de SãoJosé dos Cordeiros/PB,
quando chegará ao mencionando Município na PB 238 o pneu de sua motocicleta CG 150 TITAN KS.
PLACA MOB 8017IPB. COR VERMELHA. ANO 200712008. CHASSIS 9C2KC08108R003634.
RENAVAM 93361905-7. de sua prQpriçdade. licenciada çm nome do Sr. GILBERTO VITAL DE
MELO, conforme documentação em anexo, estourou causando a sua queda imediata, ficando o mesmo
desacordado na supracitada estrada, conforme atesta o Boletim de Ocorrência acostado na presente peça
vestibular.

Após a queda o promovente foi socorrido pelo o SAMU e transferido
imediatamente para o HOSPITAL DE TRAUMA na Cidadede Campina Grande/PB aonde passou por duas
cirurgiasna face, conforme comprova o BO e o prontuário médico acostado na presente peça.

.: -. :f',;
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_ Registra-se MMJuiz, que o promovente após as cirurgias TEVE ASUA
VISAODO OLHO DIREITO PREJUDICADA,conforme BO em anexo.

Assim, MM Juiz, devido à queda e os ferimentos ocasionados no
promovente o mesmo não se recorda de todos os detalhes acerca do acidente que a deixará com sequelas
permanentes, dentre elas, a perda parcial/total da visão do olho esquerdo.

Em razão do impacto a requerente sofreu MÚLTIPLAS
ESCORIM;ÕES E LESÕES PROFUNDAS NA CABEÇA, FRATURAS FACIAIS, MAS
PRECISAMENTE NO LADO DIREITO NO OSSO ZIGOMÁTICO, PERDA DA VISÃO DO
OLHO DIREITO, SENDO SUBMETIDO À vÁRIAs CIRURGIAS no Hospital de Emergência e
Trauma em Campina Grande-PB, conforme Boletim de Ocorrência registrado na Policia Civil em anexo.

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor, tais
como: perda momentânea da memória fratura do osso da face direita, mas precisamente o osso
zigomático, comprometimento da visão do olho direito, deslocamento do olho direito, resultando em
limitas;ãodos movimentos oculares, conforme prontuário médico acostado na exordial, PODENDO SER
DETECTADASTAISDEBILIDADESATRAVÉSDE UMASIMPLESVISÃOMACROSCÓPICA,

Assim, MM Juiz, o promovente apresenta PERDAMOMENTÂNEA
DA MEMÓRIA, DOR COM ESFORCOS NA FACE DIREITA. FRATURAS FACIAIS,MAS
PRECISAMENTE NO LADO DIREITO NO OSSO ZIGOMÁTICO, DESLOCAMENTO DO
OLHO DIREITO, PERDA DA VISÃO DO OLHO DIREITO E LIMITACÃO DOS
MOVIMENTOS OCULARESDO OLHO DIREITO.

Cumpre ressaltar que a promovente ante as lesões profundas advindas
do acidente teve inúmeras despesas com remédios, medicamentos e profissionais da saúde.

Salienta-se que o direito da parte Autora, consiste no recebimento da
indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT.Sendo assim, conforme prevê a Lei n? 6.194/74, em
seu art. 30, II a qual regula o pagamento dessas indenizações, o valor a ser pago no caso de invalidez permanente
é o equivalente a R$ 13.500,OO(trezemil e quinhentos) , uma vez que resta comprovado na documentação
acostada aos autos o nexo causal entre a colisão e seu estado físico.

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da
indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada. Nesse sentido Excelência, em decorrência do
acidente sofrido pelo JOÃODE GOUVEIa, culminado com MÚLTIPLASESCORIACÕESE LESÕES
PROFUNDAS NA CABECA,NO PESCOCO, PERDA MOMENTÂNEA DA MEMÓRIA, DOR
COMESFORCOSNAFACEDIREITA. FRATURASFACIAIS,MASPRECISAMENTENO LADO
DIREITO NO OSSO ZIGOMÁTICO, DESLOCAMENTO DO OLHO DIREITO, PERDA DA
VISÃO DO OLHO DIREITO E LIMITACÃO DOS MOVIMENTOS OCULARESDO OLHO
DIREITO, constatando nos dias atuais PERDA MOMENTÂNEA DE MEMÓRIA E PERDA DA
VISÃODO OLHO DIREITO, destarte, o Requerente busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer
o seu Direito.

IV - Da Causa de Pedir Próxima
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o próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais
Causados por VeículosAutomotores de Via Terrestre. Isso significaque o DPVATé um seguro que indeniza
vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por
asfalto.

RezaArt. 5, da lei 6.194/74:
"O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa. haja ou não resseguro. abolida qualquer franquia da
responsabilidade do segurado. §1°".

Entende-se por INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU
PARCIAL a perda ou redução, em caráter definitivo em decorrência de acidente provocado por veículo.

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal n°
6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que qualquer vitima de
acidente envolvendo veiculo . inclusive motoristas e passageiros, ou seus beneficiários podem
requerer a indeniza~ão do DPVAT.

Frisa-se que o pagamento independe da apuração de culpados.

Em conformidade com o art. 3° da lei n°. 6.194/74, os danos pessoais
cobertos pelo seguroDPVAT compreendem as indenizaçõespor morte, invalidez permanente e despesas de
assistênciamédica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea:

"Art. 2° - Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei n°. 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea "1"nestes
termos:

Art. 20,1-Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga,a pessoas não
transportadas ou não.

Art. 3° - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecidono art. 2°destaLei compreendem as indenizações
por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesasde assistênciamédica e suplementares,
nos valores e conforme as regras que se seguem,por pessoa vitimada:

1-R$ 13.500,00(trezemile quinhentos reais) - no caso de morte;

II-R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

Apenas a título ilustrativo,cabe aludirque se considera invalidez a perda
ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo
SeguroDPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo é permanente, ou seja, quando a
recuperação ou reabilitaçãoda área afetada é dada como inviável.

Destarte, a invalidezé considerada permanente quando a funcionalidade
do órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte.

Nesta esteira, mister ressaltar que o STJ editou a súmula 278, e,
estabeleceu como marco inicial a data em que o acidentado tomou conhecimento inequívoco de sua
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incapacidade para o trabalho. Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo seguro, como medida
de direito.

o pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer
seguradora privada integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte
julgado:

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO VEICULO.
IRRELEVANCIA Qualquer seguradora respondepelo pagamento da indenização do seguro obrigatório,pouco importando a
condição do veiculo e afinalidade a que se destina, defeso torna-se a imposição de limites por Resolução. (Acórdão n° 2.115/0 1,
proferido nos autos do Recurso nO926/ 01, publicado do DJ-MA em 06/ 07/ 01).

Ademais, conforme estabelece o art. 7° da Lei 6.194/74, a
responsabilidadepelo pagamento do seguro obrigatório é de qualquer das seguradorasintegrantes do consórcio
nacional do SeguroObrigatório DPVAT, destarte, a jurisprudência já firmou entendimento neste sentido:

''SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio. Legitimidade de qualquer seguradora que opera no sistema. De acordo
com a legislação em vigor, que instituiu sistema elogiáve! e satisfatório para o interesse de todas as partes envolvidas, qualquer
seguradoraque opera no sistemapode ser acionadapara pagar o valor da indenização, assegurado seu direito de regresso.Precedente.
Recurso conhecidoeprovido. "(REsp 401.418/MG;Recurso Especial 2001/0194323-0; Relatorministro RuyRosado
de Aguiar - Quarta Turma - Data do Julgamento 23.04.2002- Data da Publicação/Fonte DJ 10.06.2002,p.
220)"

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os
documentos exigidos pela legislação supramencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que o
acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5°,
conforme segue:

Art. 5° O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, hqja ou segurado.

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o
requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário o
reconhecimento de sua justa indenização.

v - Dos Pedidos Imediatos e Mediatos

1. Do pedido imediato:

a) Requer seja recebida esta inicial, bem como seja processada a presente demanda até final decisão jurisdicional
procedente de mérito, haja vista a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais, bem como dos
requisitos dos arts. 282 e 283do Cf'C, Ademais, requer ainda que sejaaplicado in totuma lei n. 6.194/74- SeguroDPVAT.

2. Dos pedidos mediatos:

Diante dos fatos articulados e fundamentados no direito, pela privacidade vilipendiada e moral espancada, é
que se requer o seguinte:

Escritório Sede - Campina Grande - Av. F1orianoPeixoto, Na 53 - sala 307, Edificios Dão Silveira
centro - Fone: (83) 3343-4101 - Escritório Filial Taperoá - Rua Manoel Farias Castro, Na 121, Centro­

Fone: 88939848
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a)Preliminannente a concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que o promovente não possuir
condições de arcar com as despesas processuais, sem que lhe cause prejuízos ao seu respectivo
sustento e a sua respectiva família, com fundamento no artigo 4° da lei n° 1.060/50;

b) A citação da requerida, no endereço declinado no preâmbulo para conhecer dos termos da presente, e o
processamento desta inicial, sob pena de revelia, em conformidade com o artigo 319 do Código de Processo
Civil;

c)Aprocedênciada presente demandapara o fim de condenar a requeridaao pagamento do SeguroObrigatório
(DPVAT), acrescidos de juros de mora, atualizaçãomonetária, custas processuais e honorários advocatícios
sucumbenciaisna base usual de 20% sobre o valor total do débito e demais cominações legais;

d) Que o valor da condenação seja devidamente corrigidoacrescidode juros e correção monetária retroativa a
data do sinistro, tudo em conformidade com a súmula 54 do STJ;

e) Que seja a requerida condenada ao pagamento das custas processuais e os honorários advocatíciosem 20%
sobre o valor da condenação;

f)O julgamento antecipado da lide com fundamento no artigo 330 do Código de Processo Civil,visto que, as
provas são meramente documentais;

g) Requer, ainda, perícia e, consequentemente, a oportunidade de formular os quesitos periciaismédicos e no
momento oportuno, por motivo da incapacidadeda parte autora.

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito
admitidos, especialmentenas provas documentais, requerendo que o autor seja submetido ao exame pericial
por um médico ortopedista no Hospital AleidesCarneiro (HU) na cidade de Campina Grande-PB.

Dá-se a causa o valor de R$13.50O,OO (treze mil e quinhentos reais) para meros feitos fiscais.

Nestes Precisos Termos, Pede e Confia no Deferimento.

Taperoá - PB, 12/06/2018.

TAS LOPES

/PB 18446

Escritório Sede - Campina Grande - Av. Floriano Peixoto, Na 53 - sala 307, Edifícios Dão Silveira
centro - Fone: (83) 3343-4101 - Escritório Filial Taperoá - Rua Manoel Farias Castro, Na 121, Centro­

Fone: 88939848
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OUTORGADOS: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado regularmente
inscrito na OAB - 2PB sob o n." 18446, " brasileiro,
solteiro, advogado regularmente inscrito na OAB - PB sob o n."

5, brasileira, solteira, advogado regularmente inscrito na OAB-PB sob na . L, todos com
no escritório profissional situado na com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de
Castro, n.° 121, Centro, Taperoá-PB.------------------------------------------ _

PODERES: Os da cláusula adjuditia, para o foro em geral, podendo propor, contestar ou intervir
em qualquer ação, concordar, discordar, conciliar (art. 448, CPC), praticando todos os atos
necessários ao desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer, no todo ou em parte,
com ou sem reservas de iguais poderes em qualquer juízo ou tribunal, podendo, ainda, representar
o outorgante perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, de economia mista e/ou
autárquicas, conferindo-lhes, poderes especiais, podendo, confessar, desistir, transigir, renunciar
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CONTRATO DE HONORÁ_ru:OS: Neste instrumento, lido e firmado entre as partes, fica
acordado entre o outorgante e os outorgados, que os honorários a título de prestação de serviços
advocatícios correspondem a 20% (vinte por cento) incidentes sobre toda vantagem bruta auferida
pelo o outorgante.

DECLARAÇÃO: O(a)(s) outorgantes(s) declaram, para todos os fins de direito e sob as penas da
lei, que não tem condições de arcar com as despesas inerentes à presente ação, sem prejuízo do seu
sustento e de sua família, necessitando, portanto, da gratuidade processual , indicando como seus
advogados os outorgados acima nomeados, nos termos do §4°do artigo 5° da Lei n° 1060/50
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Secretaria da
Segurança.e da Defesa Sodal

DelegaciaGeralde Polícia
21Superintendência Regional de Policia
121DelegaciaSeccional de PolIcia Civil

DELEGACIA DE POLíCIA CIVIL DE
TAPEROÁ-PB

GOVERNO
DAPARA(BA

CERTIDÃO
CERTIFICO, em razão do meu cargo, e a requerimento verbal de pessoa interessada,

que revendo o livro destinado ao registro de Ocorrências Policiais desta Delegacia de Polícia,
constatei às Fls. 025v, a Ocorrência nO.112/2014, cujo teor passo a transcrever na íntegra: Aos
dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze, nesta cidade de TAPEROÁ­
PB, Estado da Paraíba, e na Delegacia deste município, onde se encontrava presente o
Delegado de Polícia Dr. Ariosvaldo Adelino de Melo, quando por volta das 09:20 horas,
compareceu o(a) Sr(a)JOÃO DE GOUVEIA1brasileira, casado, com 53 anos de idade,
nascida em 10/09/1960, alfabetizado, não alfabetizado, natural de Taperoá ~PB, filho
de Inácio Francisco Izidro e Albertina de Gouveia, residente na Rua José Martins
Levino, 150, Bairro do Alto, Taperoá!PB. Onde veio até esta Delegacia de Policia,
NOTIFICAR QUE. no dia do fato, 25/04/2014, saiu do posto de gasolina localizado na
saída da cidade com destino a Desterro/PB, para o centro deste município na PB238,
guiando HONDA / CG 150 TITAN KS, cor VERMELHO, ANO 2007/2008, PLACA
MOB8017/PB, CHASSI 9C2KC08108R003634, RENAVAM 93361905-7, LICENCIADO
EM NOME DE GILBERTO VITAL DE MELO; Que, quando trafegava próximo a entrada
para a cidade de São José Cordeiros, na PB238, o pneu da sua motocicleta estourou e
o noticiante caiu da motocicleta e ficou desacordado na estrada; Que, depois tomou
conhecimento de que foi socorrido por uma ambulância do SAMU e socorrido
inicialmente para o hospital local de onde foi transferido para o Hospital de Traumas na
cidade de Campina Grande; Que, naquela casa de saúde passou por duas cirurgias no
rosto; Que, diz o noticiante, que em decorrência do acidente teve sua visão do lado
esquerdo prejudicada; Que, não sabe informar quem fez o socorro nem possíveis
testemunhas do fato; Que, na ocasião do acidente não estava de capacetes, nem
possui CNH.. E nada mais havendo a consignar, encerro a presente certidão, a referida é
verdade e dou fé. Eu, RyldoVanderley de Sousa Alves, Escrivão de Polícia Civil, que a digitei.

TERMO DE RESPONSABILIDADE: Declaro assumir inteira
responsabilidade Civil e Criminal referente ao registro da Ocorrência supra, que deu
origem a presente Certidão. (Artigo 299 do C.P.B.).

Taperoá - PB, 22 de maio de 2014.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE TAPEROÁ - PB,

"URGENTE"

PROCEDIMENTO suMÁRIo
Gratuidade Processual

"!
i T";,,,,,,ó, 1~de Di "e> Q:)j.~i

: ~:
1............................... !
l_ .. _ .. ~,~:~~:~~~._------ ..----"--------,------.- J

JOÃO DE GOUVEIA, brasileiro, casado,
agricultor, portador da Cédula de Identidade RG n° 1005457- 2° via SSP/PB e do CPF n?
419422994-00, residente e domiciliado na Rua José Martins Levino, 150, Bairro do Alto,
Taperoá-PB, pelo o instrumento procuratório em anexo (DOC. 1), por intermédio de seus
procuradores e advogados "in fine" assinados, com escritório profissional situado na Rua
Manoel de Farias Castro, n." 121, Centro, Taperoá-PB, onde receberá as eventuais
notificações e intimações de estilo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,
através do Procedimento Sumário, art. 275 do Código de Processo Civil e com
fulcro na Lei n° 6.194/74, propor a presente:

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO

DPVAT (pelo Rito Sumário)

em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT SI A, companhia de seguros participante do Consorcio de Seguradoras que
operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, localizada na Rua
Senador Dantas, n° 74 - 5° Andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, pelos motivos de fato e de
direito a seguir aduzidos:

Escritório Sede - Campina Grande -Av. Floriano Peixoto, Na 53- sala 307,Edificios Dão Silveira
centro - Fone: (83)3343-4101- Escritório Filial Taperoá - RuaManoel Farias Castro, Na 121,Centro - _ j) ./

Fone: 88939848 \r
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DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA

A concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que a
promovente não possuir condições de arcar com as despesas processuais, sem que lhe
cause prejuízos ao seu respectivo sustento e a sua respectiva família, com fundamento no
artigo 4° da lei n° 1.060/50 e do artigo 1° da lei n? 7.115/1983, como atesta a declaração de
hipossuficiência econômíca realizada na ']Jrocuraçãoadjuditia et extrd' (DOC.l)

Ademais, o fato de ingressar em Juízo sob o patrocínio de
advogado não integrante dos quadros da Defensoria Pública, nenhuma influência tem na
concessão do beneficio pleiteado, conforme entendimento da sumula 29 do TJPB, que
assim preceitua:

"Não está à parte obrigada, para gozar dos beneficios
daAssistência Judiciária, a recorrer aos serviços da Defensoria Pública".

É o requerido!

CAUSADE PEDIR REMOTA

o requerente JOÃO DE GOUVEIA portador da Cédula
de Identidade RG n° 1005457- 2° via SSPIPB e do CPF n° 419422994-00, foi vitima de
acidente de trânsito.

Assim, Douto julgador, no dia 25 de Março de 2014, o
promovente saiu do posto de gasolina localizado na saída de Taperoá em direção ao
Município de São José dos Cordeiros/PB, quando chegará ao mencionando Município na
PB 238 o pneu de sua motocicleta CG 150TITAN KS, PLACA MOB 8017/PB, COR
VERMELHA, ANO 2007/2008, CHASSIS 9C2KC08108ROO3634, RENA VAM
93361905-7, de sua propriedade, licenciada em nome do Sr. GILBERTO VITAL DE
MELO, conforme documentação em anexo (DOC.2) estourou causando a sua queda
imediata, ficando o mesmo desacordado na supracitada estrada, conforme atesta o Boletim
de Ocorrência acostado na presente peça vestibular(DOC.3).

Após a queda o promovente foi socorrido pelo o SAMU
e transferido imediatamente para o HOSPITAL DE TRAUMA na Cidade de Campina
Grande/PB aonde passou por duas cirurgias na face, conforme comprova o BO acostado
na presente peça(DOC.3).

Registra-se MM Juiz, que o promovente após as cirurgias
TEVE A SUA VISÃO DO OLHO DIREITO PREJUDICADA, conforme BO em
anexo (DOC.3).

Assim, MM Juiz, devido à queda e os ferimentos
ocasionados no promovente o mesmo não se recorda de todos os detalhes acerca do

Escritório Sede - Campina Grande -Av. Floriano Peixoto, Na 53 - sala 307, Edificios Dão Silveira JY
centro - Fone: (83) 3343-4101 - Escritório Filial Taperoá - Rua Manoel Farias Castro, Na 121, Centro-

Fone: 88939848
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acidente que a deixarácom sequelaspermanentes, dentre elas, a perda parcial/total da visão
do olho esquerdo.

Em razão do impacto a requerente sofreu MÚLTIPLAS
ESCORIAÇÕESE LESÕES PROFUNDASNA CABEÇA,FRATURASFACIAIS,
MAS PRECISAMENTE NO LADO DIREITO NO OSSO ZIGOMÁTICO,
PERDA DA VISÃO DO OLHO DIREITO, SENDO SUBMETIDO À VÁRIAS
CIRURGIASno Hospital de Emergência e Trauma em Campina Grande-PB, conforme
Boletim de Ocorrência registradona PoliciaCivilem anexo (DOe. 3).

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor,
tais como: perda momentânea da memória, fratura do osso da face direita, mas
precisamente o osso zigomático, comprometimento da visão do olho direito,
deslocamento do olho direito. resultando em limitação dos movimentos oculares,
conforme prontuário médico em CD - ROM acostado na exordial (DOC. 4),
PODENDO SER DETECTADAS TAIS DEBILIDADES ATRAVÉSDE UMA
SIMPLESVISÃOMACROSCÓPIC~

Assim, MM Juiz, a promovente apresenta PERDA
MOMENTÂNEA DAMEMÓRIA DOR COMESFORÇOSNA FACEDIREIT~
FRATURASFACIAIS,MASPRECISAMENTE NO LADODIREITO NO OSSO
ZIGOMÁTICO, DESLOCAMENTO DO OLHO DIREITO, PERDA DAVISÃO
DO OLHO DIREITO E LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS OCULARES DO
OLHO DIREITO.

Cumpre ressaltar que a promovente ante as lesões
profundas advindas do acidente teve inúmeras despesas com remédios, medicamentos e
profissionais da saúde.

Salienta-se que o direito da parte Autora, consiste no
recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT. Sendo assim,
conforme prevê a Lei n? 6.194/74, em seu art. 3°, II a qual regula o pagamento dessas
indenizações, o valor a ser pago no caso de invalidez permanente é o equivalente a R$
13.500,OO( treze mil e quinhentos) , uma vez que resta comprovado na documentação
acostada aos autos o nexo causalentre a colisãoe seu estado tisico.

Denota-se legítimo o dever da Ré em
efetuar o pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada. Nesse
sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo JOÃO DE GOUVEIA,
culminado com MÚLTIPLAS ESCORIAÇÕES E LESÕES PROFUNDAS NA
CABEÇA, NO PESCOÇO, PERDA MOMENTÂNEA DA MEMÓRIA, DOR
COM ESFORÇOS NA FACE DIREITA, FRATURAS FACIAIS, MAS
PRECISAMENTE NO LADO DIREITO NO OSSO ZIGOMÁTICO,
DESLOCAMENTO DO OLHO DIREITO, PERDA DA VISÃO DO OLHO

Escrit6rio Sede - Campina Grande - Av. Floriano Peixoto, Na 53 - sala 307, Edificios Dão Silveira
centro - Fone: (83) 3343-4101 - Escritório Filial Taperoá - Rua Manoel Farias Castro, Na 121, Centro - _ ri) ./
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DIREITO E LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS OCULARES DO OLHO
DIREITO, constatando nos dias atuais PERDA MOMENTÂNEA DE MEMÓRIA
E PERDA DA VISÃO DO OLHO DIREITO, destarte, o Requerente busca a tutela
jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito.

CAUSA DE PEDIR PRÓXIMA

o propno nome do Seguro DPVAT é esclarecedor:
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que
o DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causados por veículos que têm
motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto.

Reza Art. 5, da lei 6.194/74:

"O pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou
não resseguro, abolida qualquer franquia da
responsabilidade do segurado. §1°".

Entende-se por INVALIDEZ PERMANENTE
TOTAL OU PARCIAL a perda ou redução, em caráter definitivo em decorrência de
acidente provocado por veiculo.

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei
Federal n° 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que
determina que qualquer vitima de acidente envolvendo veiculo , inclusive
motoristas e passageiros, ou seus beneficiários podem requerer a indenização do
DPVAT.

Frisa-se que o pagamento independe da apuração de
culpados.

Em conformidade com o art. 3° da lei n°. 6.194/74, os
danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistênciamédica e suplementar, vejamos o que nos
diz este artigo com sua alínea:

"Art. 2° - Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei n°.
73, de 21 de novembro de 1966, a alínea "1" nestes
termos:
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Art. 20, I - Danos pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas
não transportadas ou não.

Art. 3° - Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2° desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente,
total ou parcial, e por despesas de assistênciamédica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem,por pessoa vitimada:

1- R$ 13.500,00(trezemil e quinhentos reais) - no caso
de morte;

II-R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais) - no
caso de invalidez permanente;

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera
invalideza perda ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda
ou redução é indenizada pelo SeguroDPVAT quando resulta de um acidente causado
por veículo é permanente, ou seja, quando a recuperação ou reabilitaçãoda área afetada é
dada como inviável.

Destarte, a invalidez é considerada permanente quando a
funcionalidadedo órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte.

Nesta esteira, mister ressaltar que o STJ editou a súmula
278, e, estabeleceu como marco inicial a data em que o acidentado tomou conhecimento
inequívoco de sua incapacidade para o trabalho. Assim, resta claro que o requerente deve
ser indenizado pelo seguro, como medida de direito.

O pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por
qualquer seguradora privada integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do
CNSP. Vejamos o seguintejulgado:

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA
SEGURADORA FINALIDADE DO VEICULO.
IRRELEV ANClA Qualquer seguradora responde pelo
pagamento da indenização do seguro obrigatório,pouco importando
a condiçãodo veiculoe afinalidade a que se destina, defesotorna-se
a imposição de limites por Resolução. (Acórdão n° 2.115/0 1,
proferido nos autos do Recurso n° 926/01, publicado do DJ-MA
em 06/07/01).
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Ademais, conforme estabelece o art. 7° da Lei 6.194/74,
a responsabilidade pelo pagamento do seguro obrigatório é de qualquer das seguradoras
integrantes do consórcio nacional do Seguro Obrigatório DPVAT, destarte, a
jurisprudência já firmou entendimento neste sentido:

''SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio.
Legitimidade de qualquer seguradora que opera no sistema. De
acordo com a legislação em vigor, que instituiu sistema elogiável e
satisfatório para o interesse de todas as partes entlOlvidas,qualquer
seguradora que opera no sistema pode ser aaanada para pagar o
valor da indenização, assegurado seu direito de regresso.Precedente.
Recurso conhecido e provido." (REsp 401.418jMG;Recurso
Especial 2001/0194323-0; Relator ministro Ruy Rosado
de Aguiar - Quarta Turma - Data do Julgamento
23.04.2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 10.06.2002, p.
220) "

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de
todos os documentos exigidos pela legislação supramencionada, tais como laudo médico
dos danos fisicos que o acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente,
estritamente de acordo com o art. 5°, conforme segue:

Art. 5° O pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente,independentemente da existência de culpa, hqja ou
segurado.

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua
pretensão, têm o requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos
braços do Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização.

DOS PEDIDOS IMEDIATOS E MEDIATOS

1. Do pedido imediato:

a) Requer seja recebida esta inicial, bem como seja processada a presente demanda até final
decisão jurisdicional procedente de mérito, haja vista a presença das condições da ação e
dos pressupostos processuais, bem como dos requisitos dos arts. 282 e 283 do CPC.
Ademais, requer ainda que seja aplicado in totum a lei n. 6.194/74 - Seguro DPVAT.

2. Dos pedidos mediatos:

Diante dos fatos articulados e fundamentados no direito, pela privacidade vilipendiada e
moral espancada, é que se requer o seguinte:
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a)Preliminarmente a concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que o
promovente não possuir condições de arcar com as despesas processuais, sem que
lhe cause prejuízos ao seu respectivo sustento e a sua respectiva família, com
fundamento no artigo 4° da lei n° 1.060/50;

b) A citação da requerida, no endereço declinado no preâmbulo para conhecer dos termos
da presente, e o processamento desta inicial, sob pena de revelia, em conformidade com o
artigo 319 do Código de Processo Civil;

c) A procedência da presente demanda para o fim de condenar a requerida ao pagamento
do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), acrescidos de juros de mora, atualização monetária, custas processuais e honorários
de advogado na base usual de 20% sobre o valor total do débito e demais cominações
legais;

d) Que o valor da condenação seja devidamente corrigido acrescido de juros e correção
monetária retroativa a data do sinistro, tudo em conformidade com a súmula 54 do STJ;

e) Que seja a requerida condenada ao pagamento das custas processuais e os honorários
advocaticios em 20% sobre o valor da condenação;

t) d) O julgamento antecipado da lide com fundamento no artigo 330 do Código de
Processo Civil, visto que, as provas são meramente documentais;

t) Requer, ainda, perícia e, consequentemente, a oportunidade de formular os quesitos

periciais médicos e no momento oportuno, por motivo da incapacidade da parte autora.

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas
em direito admitidos, especialmente nas provas documentais, requerendo que o autor seja
submetido ao exame pericial por um médico ortopedista no Hospital Alcides Carneiro
(BU) na cidade de Campina Grande-PB.

Dá-se a causa o valor de R$13.S00,OO(treze mil e quinhentos reais) para meros
feitos fiscais.

Nestes Precisos Termos, Pede e Confia no Deferimento.

Taperoá - PB, 18de Agosto de 2014.

--=====-D~--AS--L-O-P-E-S---------­

Advogada OAB/PB 17911
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PÓDER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DA PARAíBA

GABINETE DO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CíVELnO 0000942-71.2014.815.0091
ORIGEM
RELATOR
APELANTE
ADVOGADOS

: Comarca de Taperoá
: Des.Abraham Lincoln da Cunha Ramos
: João de Gouveia
: Marcelo Dantas Lopes
Daniele Dantas Lopes

: Seguradora Lider dos Consórcios DPVAT
: João Alves Barbosa Filho

APELADO
ADVOGADO

PROCESSUAL CIVIL - Apelação cível -
Ação de cobrança de seguro DPVAT -
Sentença - Extinção do processo sem
julgamento do mérito - Prévio requerimento
administrativo - Inexistência - Ausência de
interesse de agir - Regramento contido no
RE nO 631.240/MG - Matéria com
repercussão geral julgada pelo Supremo
Tribunal Federal Ação ajuizada
anteriormente à conclusão do referido
julgamento - Necessidade de juntar de
provas de entrada pedido na esfera
administrativa- Inércia da parte interessada -
Extinção do processo sem resolução de
mérito - Irresignação da parte autora -
Manutenção da sentença de primeira grau -
Desprovimento.

- "O estabelecimento de condições para o
exercício do direito de ação é compatível com
o princípio do livre acesso ao Poder
Judiciário, previsto no art. 5.°, xxxv, da
Constituição Federal, conforme firmado pelo
Plenário da Corte no julgamento de
repercussão geral reconhecida nos autos do
RE 631.240, Rei. Min. Roberto Barroso. 2. A
ameaça ou lesão a direito 'ptes a ensejar a

\
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necessidade de manifestação judiciária do ~
Estado só se caracteriza após o prévi~~
requerimento administrativo, o qual não se
confunde com o esgotamento das instâncias
administrativas.1"

o Supremo Tribunal Federal, em
repercussão geral, firmou entendimento de
que o estabelecimento de condições para o
exercício do direito de ação é compatível com
o princípio do livre acesso ao Poder
Judiciário, previsto no art. 5.°, XXXV, da CF.

- Nas ações interpostas antes da conclusão
do julgamento, ocorrido em 03.09.2014,
deverão ser sobrestadas dando prazo de 30
dias para ser dada entrada em pedido
administrativo sob pena de extinção do
processo.

V 1ST O S, relatados e discutidos estes
autos de apelação cível acima identificados.

A C O R D A M, em Segunda Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator e da súmula de
julgamento de fI. retroo

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por
JOÃO DE GOUVEIA contra a sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito da
Comarca de Taperoá, que, nos autos da ação de cobrança de seguro
obrigatório DPVAT, proposta pelo ora apelante em face da SEGURADORA
LlDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT.

À f1.20, o Magistrado de piso intimou a parte
requerente para, em observância ao novo entendimento do STF, comprovar no
prazo de 30 (trinta) dias a postulação administrativa da indenização junto à
Seguradora, sob pena de extinção.

o prazo decorreu sem nenhuma
manifestação, fl.21-v.

Em sentença proferida às fls.22/22-v, o Juiz
primevo extinguiu o feito sem resolução de mérito, com sucedâneo no art. 267,
inciso I, do Código de Processo Civil, em virtude da inépcia da petição inicial.

lRE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 10/10/2014, publicado em DJe 2?2 DIVULG 15/10/2014
PUBIlC 16/10/2014 \

---------------- ----- ~---------------------
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Em suas razões (fls.24/29), a parte recorrente ~
busca a anulação da sentença, sob o argumento da ausência de necessidade ~
de prévio requerimento administrativo, aduzindo a ofensa ao princípio da
inafastabilidade da tutela jurisdicional, pugnando para que retornem os autos à
Comarca de Origem para ser dado o decurso normal da ação.

Contrarrazões às fls.33/38.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria
de Justiça opinou pelo prosseguimento do apelo sem manifestação de mérito.
(fls. 71/74).

É o relatório.

VOTO

Insurge-se o recorrente contra decisão da
juíza de piso, sob a alegação de ser inadmissível a exigência do esgotamento
da via administrativa para acessar o Judiciário, por violar o princípio da
legalidade e do acesso à Justiça.

Contudo, razão não assiste ao apelante.

É que o ora recorrente sequer tentou receber
administrativamente os valores que entende devidos, mesmo após ter sido
intimado à apresentar no prazo de 30 (trinta dias) documento que comprove o
pedido administrativo, razão pela qual, de fato, deve ser extinto o processo sem
julgamento de mérito.

Pois bem. Como cediço, após o advento da
Constituição da República de 1988, a qual adotou o princípio da inafastabilidade
da apreciação do Poder Judiciário, consagrado no art. 5°, XXXV2, o
esgotamento da via administrativa não é mais condição para o ajuizamento de
ação.

Todavia, ainda que não seja exigível o
esgotamento das instâncias administrativas para apreciação judicial, faz-se
necessário a caracterização da pretensão resistida para que se configure o
interesse de agir, condição essa necessária ao prosseguimento da ação.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal
passou a eXigir, em ações de cobrança do seguro OPVAT, que o autor
demonstre a existência de pretensão resistida, caracterizada no prévio
requerimento administrativo. Veja-se:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. DPVAT NECESSIDADE DE PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA
DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO

2 Art. 5°.xxxv -a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça
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DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabeleCimento~d" [:,
condições para o exercício do direito de ação é compatível
com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciâri
previsto no art. 5.°, XXxv, da Constituição Federal,
conforme firmado pelo Plenário da Corte no julgamento
de repercussão geral reconhecida nos autos do RE
631.240, Rei. Min. Robe110Barroso. 2. A ameaça ou lesão
a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação
judiciária do Estado só se caracteriza após o prévio
requerimento administrativo, o qual não se confunde com
o esgotamento das instâncias administrativas. 3. ln casu, o
acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das
condições da ação, pois que não houve indícios de que fora
realizado qualquer pedido administrativo perante a
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em
pretensão resistida a justificar a propositura da presente
demanda, não há o interesse de se ingressar com a
demanda emjuízo. " 4. Recurso DESPROVIDO.
(RE 839314, Relator(a): Min. LU/Z nu, julgado em
10/10/2014, publicado em DJe-202 DNULG 15/10/2014
PUBLIC 16/10/2014) (grifei)

Mais:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO CIVIL.
CONTRATO DE SEGURO. DPVAT. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO AL4.CA TODOS OS
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SUMo
283/STF. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ART. 5°xxxv. INOCORRÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL
NÃO EXAMINADA EM FACE DE OUTROS
FUNDAMENTOS QUE OBSTAM A ADMISSÃO DO
APELO EXTREMO. (...) O Tribunal de origem ao apreciar
o feito, manteve a sentença recorrida que fundamentou a
extinção do processo, sem resolução de mérito, com o
seguinte argumento: ( ) inexiste nos autos prova de que a
indenização pleiteada pela parte demandante foi negada
pela Segurado na via administrativa. Desse modo, se não
há pretensão resistida, verifica-se a falta de interesse
processual a justificar a propositura da presente demanda,
devendo estar ser extinta sem apreciação do mérito. Com
a devida vénia de entendimentos em sentido contrário, na
espécie, não incide o princípio da inafastabilidade da
jurisdição, tendo em vista a ausência de lesão ou ameaça
de lesão a direito da parte demandante. Entretanto, a parte
recorrente não atacou esse fundamento da decisão
impugnada, voltando sua insurgência somente para o
mérito direito de petição da demanda. Incide, na espécie, o
enunciado da súmula STF 283: É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em
mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange
todos eles. (...)
(STF - RE: 824704 MA, Relator: Min. LUIZ Fux, Data de
Julgamento: 29/09/2014, Data de Publicação: DJe-192
DIVULG 01/10/2014 PUBLIC 02/10/2014)" (grifei)

Os julgados acima colacionados tiveram
_____ como fundamento o entendimento firmado pelo Plenário d ~uprem~corte n_o__
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julgamento de repercussão geral reconhecida através do Recurso Extraordinário
631 .240/MG, cujo teor transcreve-se:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO
GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A
instituição de condições para o regular exercício do
direito de ação é compatível com o art. 5°. XXXv. da
Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse
em agir. é preciso haver necessidade de ir a iuízo. 2. A
concessão de benefícios previdencÜlrios depende de
requerimento do interessado, não se caracterizando
ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e
indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal
para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a
exigência de prévio requerimento não se confunde com o
exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de
prévio requerimento administrativo não deve prevalecer
quando o entendimento da Administração for notória e
reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na
hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou
manutenção de beneficio anteriormente concedido,
considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a
prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser
formulado diretamente em juízo salvo se depender da
análise de matéria de fato ainda não levada ao
conhecimento da Administração, uma vez que, nesses
casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento
ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a
prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive
no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma
fórmula de transiçãopara lidar com as ações em curso, nos
termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até
a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que
tenha havido prévio requerimento administrativo nas
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i)
caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado
Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo
não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já
tenha apresentado contestação de mérito, está
caracterizado o interesse em agir pela resistência à
pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos
itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a
sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será
intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30
dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a
postulação administrativa, o INSS será intimado a se
manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro
do qual a Autarquia deverá colher todas as provas
eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido
for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu
mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio
requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará
caracterizado o interesse em agir e o feito deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima itens (i), (ii) e (iii),
tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão
levar em conta a data do início da ação como data de
entrada do requerimento, para ,todos os efeitos legais. 9.
Recurso extraordinário a que Sf dá parcial provimento,
reformando-se o acórdão rec ~ido para determinar a

~~~--r.c\-\~~-------- ~~--

~
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baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá ~
intimar a autora que alega ser trabalhadora rural informal ~
a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, so~
pena de extinção. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias,
colha as provas necessartas e profira decisão
administrativa, considerando como data de entrada do
requerimento a data do início da ação, para todos os
efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que
apreciará a subsistência ou não do interesse em agir." (STF
- RE: 631240 MG , Relator: Min. ROBERTO BARROSO,
Data de Julgamento: 26/08/2014, Data de Publicação:
DJe-170 Divulgação: 02/09/2014 Publicação: 03/09/2014)
(Destaquei)

Para compreensão dos limites acima
estabelecidos, mister esclarecer que a data de propositura da ação representa o
marco de aplicação das regras de modulação estipuladas.

Nos termos do entendimento acima transcrito,
caso a ação tenha sido proposta sem demonstração de prévio requerimento
administrativo, em período que alcance até a data de julgamento do recurso
representativo da controvérsia acima citado (03.09.2014),as seguintes fórmulas
de transição deverão ser observadas:

"(i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado
Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo
não deverá implicar a extinção do feito;
(ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de
mérito, está caracterizado o interesse em agir pela
resistência àpretensão;
(iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e
(ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a
seguir:
7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar

entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de
extinção do processo. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca
do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual aAutarquia
deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e
proferir decisão. Se o pedido for acolhido
administrativamente ou não puder ter o seu mérito
analisado devido a razões imputáveis ao próprio
requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará
caracterizado o interesse em agir e o feito deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima itens (i), (ii) e (iii),
tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão
levar em conta a data do início da ação como data de
entrada do requerimento, para todos os efeitos
legais. "(grifo nosso)

Percebe-se, pois, que o referido
entendimento oportuniza a regularização da situação administrativa das ações
propostas até a data de julgamento do referido recurso, impedindo que seu
prosseguimento seja obstado por regras posteriormente impostas.

Aplicando-se ao c vertente, cuja
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propositura ocorreu em 18/08/2014, anteriormente ao julgamento do recurso
extraordinário, tais requisitos não foram obedecidos, visto que a parte autora tão
somente afirmou a necessidade de ingresso com a presente ação de cobrança
para obtenção do seguro DPVAT, deixando de comprovar o prévio pedido
administrativo no prazo estipulado, não subsistindo, portanto, motivos que
respaldem o prosseguimento da presente ação.

Apenas para corroborar, cita-se o seguinte
aresto do Superior Tribunal de Justiça, que partilha do mesmo entendimento:

"AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL JVD 378.065 - PR
(2013/0259344-0) 1(...)É o relatório. DECIDO. Trata-se de
debate acerca da necessidade de prévio requerimento
administrativo para configurar interesse de agir de
segurado que pretenda concessão de beneficio
previdenciário. Desde já destaco que o Supremo Tribunal
Federal admitiu e julgou, em 3.9.2014. o Recurso
Extraordinário 631.240/MG. sob o regime da
Repercussão Geral (Relator Ministro Roberto Barroso),
sobre a mesma controvérsia verificada no presente caso:
necessidade de prévio requerimento administrativo
perante o INSS. para os segurados exercerem o direito de
ação no Judiciário. (...) Em consonância com a decisão do
STF, reitero minha convicção do cabimento da exigência
de prévio requerimento administrativo para a concessão
de beneficio previdenciário. Primeiro cabe ressaltar que a
verificação das condições da ação (aí incluído o interesse
de agir) não caracteriza ofensa ao próprio direito de ação.
afinal o segurado teve acesso à justiça materializado pelo
presente processo. Nesse sentido convém transcrever
doutrina de Luiz Guilherme Marinoni (Curso de Processo
Civil, v. 1, 4 ed., pág. 219), que, ao comentar sobre o
preceito constitucional aqui em debate, assim estabelece:
Entretanto, tal apreciação, segundo o art. 267, VI, do CPC,
requer a presença de determinados requisitos, chamados de
condições da ação, exigência que não viola a garantia
constitucional de ação nem é com ela incompatível. A falta
de um desses requisitos obstaculiza a apreciação da
afirmação de lesão ou ameaça, mas não exclui o direito de
pedir essa apreciação. (...)._No caso dos autos, todavia, o
autor da ação, ora recorrido, deixou de requerer
administrativamente o beneficio previdenciário e não há
demonstração de resistência, conforme acima fixado.
Falta, portanto, interesse processual, impondo-se a
extinção do processo, sem resolução do mérito, conforme o
art. 267, VI, do CPC. Tal entendimento está em
consonância com a decisão proferida pelo STF em
Repercussão Geral, devendo ser observadas as regras de
modulação de efeitos instituídos naquela decisão, pois a
presente ação foi ajuizada antes da data do julgamento na
Corte Suprema (3.9.2014). Diante do exposto, nos termos
do art. 557, § 1°-A, do CPC, conheço do Agravo para dar
parcial provimento ao Recurso Especial do INSS para que
o juiz de primeiro grau aplique as regras de modulação
estipuladas pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
do RE 631.240/MG (em 3.9.2014). Publique-se. Intimem­
se. Brasília, 25 de fevereiro de 15. MINISTRO HERMAN
BENJAMIN Relator." (STJ AREsp: 378065 PR

--~-~~----~~-~---~---~~~_ -----
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2013/0259344-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN,
Data de Publicação: DJ 10/03/2015) - Grifei..

Com efeito, desatendidos os pressupostos de
validação da propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, não pode
prosseguir a demanda.

Por tais razões, NEGO PROVIMENTO à
apelação, mantendo todos os termos da decisão de primeiro grau.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga Uuizconvocado, para substituir a Exma
Desa. Maria das Neves do Egito deAraújo Duda Ferreira).

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

SaJ %e Sessões da Segunda Câmara Cível

2016. V~
Des. Abraha Li coln da Cunha Ramos

Relator

Num. 14951009 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 20/06/2018 21:09:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062021045683300000014585936
Número do documento: 18062021045683300000014585936



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA

CER TIDÃO

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais, que os

presentes autos foram-me entregues nesta data, com o ACÓRDÃO

retroo

Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba, em João Pessoa, 18 de fevereiro de 2016.

~t
Escrivão do Recurso

CERTIDÃO

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais, que o

referido ACÓRDÃO foi REGISTRADOna data infra.

Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba, em João Pessoa, 18 de ereiro de 2016.

CERTIDÃO

Certifico, por dever do oficio, para que esta produza os devidos

efeitos legais, que as conclusões do mencionado ACÓRDÃO

foram disponibilizadas no Diário de Justiça do dia de

____ de 2016, sendo consideradas publicadas aos dia

I =t de O2, de 2016, em conformidade com o que

preceitua a Lei n. 11.419/2006 c/c Resolução TJPB n. 11/2012.

E, para constar, assino este termo. João Pessoa,~ de

Escrivão do Recurso
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO

CERTIDÃO

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos
legais, que no dia 03 do mês de ~"""""
de 2016, decorreu o prazo de lei sem interposição de
recurso, aos termos dota) ACÓRDÃO de fls. Salvo
petição já protocolada e em trânsito.
Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, 14 de MARÇO
de 2016.

Karina Dávila Saltos de Melo
Analista Judiciário

REMESSA

Aos 14 dias do mês de MARÇO de 2016, faço
remessa destes autos ao Exmo. Dr. Juiz de Direito
da LcyVV-<A:.~ 4.. if?:\':......cu.:
E, para constar, assino este termo.

Karin}~Saltos de Melo
Analista Judiciário
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ESTADO DA PARAIBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE TAPEROÁ

Processo 0000942-71.2014.815.0091

DESPACHO

Vistos, etc.
Arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Cumpra-se. /

Taperoá, 7 de abrilde 2019:/~/'
I _/!
/ /"'/

;/ /i /
i I /
/ íHJgo om:s Zaher

JU~'Z d~ Di ,fito m Substituição, I

;'
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------------------------------

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, Joo~ ck. crAAclIi; o.,
RGnQ:{Q05 _Lj5 r, data de expedição1af.D3:iJJ1JJ Órgão ---'

CPF nº ~ 1q 4 :l d., qq h I venho _perante a este' instrumento
declarar que não possuo comprovante de endereço em meu nome,
sendo certo e verdadeiro que resido no endereço abaixo descrito:

Logradouro
(Rua/Avenida/Praça)

Número
Apto / Complemento
Bairro
Cidade
Estado
CEP-
Telefone de Contato
E-mail

Por ser verdade, firmo-me.
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;;
guradora Líder. DPVAT

AUTORIZAÇÃO OE PAGAMENTO OE INOENIZAÇÃO 1)0 SEGURO DPVAT

----_.---- _ .._------~--~-

N° DO SINISTRO ----------

CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA

, fo,mulá<lo deve se' p,eenct"do excluSIvamente com """'" ... ...,.." .... ;0 da indeni,.ção do Segu," OPVAT,nunca com dados de te"e~os,
da que esses sejam p,ocu,odo,05. Recomenda•se ii preenchimento em tetra de fonna e sem ",smas, pare evita< a"aso 00 ,",ebimente! da

enização no banco. • ., 11' '~
."AOORtAl 00 RGN"1ao? .l.j!:;:t. EXPEDIDOpOR c; . EM1ftI,M.f,J(li2>E
'F (1jl61@G.\lGl(l)@@Kl·OOfCNPl00000000- 00000. PRO"SSÃO~GrllCVI.TOi\'.
RENDA MENSAL OE R$ ( • ) NAQUALIDADE OE BENE"C'A"O(A~ 00 VAlnR REFERENTEA INOENllAÇÃO I REEMBOLSO00
'GURO OPVATDAVíTIMA \]liIIekiQf1. 0êÉ,M flllltNjf; ~AUTORIZOA SEGURADORALlOER DOSCONSÓRCIOS00 SEGURO

PVATA EFETUAR o CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇOES ABAIXO PRESTADAS.

(') A(lnoula' ,,,,,p o' 445/2012.que trata da p""e""" • """,em dedio",iro00mo""" 50,,,,""'. d"",<mi'"que ...,., as "''''''''''' são ""'igoda' ,"""""" """"" de ...,.," pessoas ",,,,,""dosno p".m.oto da indeoiza<l<>Este """t<O "..,. conte .a Iérn dOSdo'urnentos de I_i"""" p.",,",

informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL

210 CPF... _,",,~ma nio pode estar _pencIenle de __ ou caru;etado (""'"'"'- a consulta ao site da

RECEITAFEDERAL-www.receita.fazenda.gov.br);
'10CPf da coma ......... para depMitDniopode ser dIfe..... doCPF_ado no _AT SI"""'·

<t> Para evitar a reprogramação de um pagamento. lembre-se:

1) Os seguintes documentoS não devem. de forma nenhuma. ser apresentados:

• Conta salário e/oU beneficio;
• Conta pessoa jurídica;• Conta conjunta quando o beneficiário/vitima não for o titular;
• Conta tipo FÁCIL:atenção para o Umite de movimentação fil"anceira mensal;
• Conta tipo FÁCILoperação 023 da CEF(Caixa Econ6mica Federal);, (onta.I'(lIJI'AI'ÇA"'..,ão 013 da CEF ...... em ~ lptéri... """ Umitede........-ção fi"""''' mensaldeaté

R$2000,oo; ., tontabloqUeada,I_ .. em__ (não .... acelta._ de_de ee....._.!Io<WM""'_...... "º'"""'"
bincário5); ~

o ctWlJTO EMaua~ (ACEITAS CONTAS DE roDOS OS BANCOSI Cí - ) ,BANCO AG~NâAÕif1' (INCLUAO O(GITOVERIFICADOROAAG~NClA.SEEXISTIR) • CONTA.CORRENTE.t6. ~r ).
O CR~D'TOEMCONTA~POUPANÇADOBANCOBRADESCOBANCO237 ' AG~NClA (INCLUAO DIGITOVERifiCADOR DAAG~NC1A.SEEXISTIR) , CONTA-POUPANÇA-----

O CR~DITOEMCONTA-POUPANÇADOBANCODOBRAS.ILBANCO001' AG~NC1A (INCLUAO DIGITOVERIFICADOROAAG~NCIA,SE EXISTiRI ' CONT"'pOUPANÇA,-----

O CR(;Dmo EM CQNT"'1'(lIJI'AI'ÇA DO BANCO lTAÚ .BANCO341 ' AG~NClA' (INCLUAO DIGITOVERIFICADORDAAG~NClA.SEEXISTiR) , CONTA·POUPANÇA-'-----

O cnEDmo EM CQNTA-l'OlJI'AIIÇA DA!:A)lCA gouOMlCA fEQEBAL . 'BANCO '04 ' AG~NClA (INCLUAO DIGITOVERifICADOR DAAG~NClA,SEEXISTIRI' CONTA·pOUPANÇA,-"*-----

DEOARO QUE A CQNTA MOlMAMENCiONADA t DE i<INHA Tfl\IlARlDADE. UMA VEZ EFETUAOO O PAGAMENTO/CR(;Dmo DA INDENiZAÇÃO.
DE ACORDO COM AS INFOR~ MOlMA DESCRITAS. RECIlNH~ O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA

'NDENIZA~O. . ~

DATA'_~ __j d2_;pat6

G
<!>A~ . ..•..
O Seguro OPVATgàrante indenização d. R$13500,oo em ,'"o d. morte ~olo< ""e 50""pago "'" "","",iO_ o"",,,,,,odO• legisla'" "I' ....o dota dO""",me. i""ol"'" de ... RS13.soo.oo'" _ de .................... «O""."" ,onfonn.' ,,"',- ... , "" ... ",. de .""" com_Ia de se,,,rop,..,ista",10111.945/2009)• "",mbolSOde'" 0$ 2.700.00'" """ do _ ............... ,......••_". " ~""'" d••• ",,, do pedidO d. iO''''''''''' ""'" www~.,...,..."''''''''o,Ito.''m.b' ." li,...p'" o SA< OPVAT0800-0221204.
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v ". ,~\
SeguradoraLíd~/i...:P~AT _

IDENTIFI~ÇÃ~" .... ------------.._
ViTIMA.:IÔAC),.;~E <1'ÕU \lE (A .
DATADOACIDENTd1$j~Jl1J.!4.CPFDAVITIMA 419 4 d d. 9q ~
PORTADORDADOC~NTAçAo ...

QUALIFICAÇÃODOPORTADOR. (.?4-vITIMA ( ) REPRESENTANTELEGAL,CUJOPARANTESCOCOM

.AVITIMA ~ E>E IVE E \C. \aR \0 • .. .......-::-_.:---_----:- _
ENDEREÇODOPORTADORa,.JOSE. Ma\'(.1: I \'VS L-E·V I \\I o
N° 15o COMPLE,MENTO BAIRROCE \'\1T~ a
CIDADE~a\2eR.OA UF J?b CEPs_66'60-LJOO

E-MAILMARIAL \V'<Jq~~~I9?oaTElEFONE(E.3) 966.3586b'
MARQUE (X) PARA CADA DOCUMENTO ENTREGUE:

p.OCUMENTOS BÁSICOS;. INVALIDEZ PERMANENTE ------...
, é"~ REGISTRO DE OCORRENCIA EXPEDIDO PElA AUTORIDADE POLICIAL (CÓPIAAUTENTlCADAE LEGlvEL)

~:, CARTEIRADE IDENTIDADE DAVITlMA OU CERTIDÃODE NASCIMENTO O~ CERTIDÃO DE CASAMENTOOU CARTEIRADE

TRABALHO OU CARTEIRANACIONALDE HABllITAÇAO (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

(1.)CPF DAVITIMA(CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

( ) lAUDO DO IML (CÓPIAAUTEN1'ICADAE LEGlvEL)

( ) NA IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAR O lAUDO DO IML: DEClARAÇÃO DE AusENCIA DE lAUDO DO IML

(ORIGINAL) ASSINADAPElA ViTIMA E RElATÓRIO DO MrolCO ASSISTENTE (ORIGINAL), QUE COMPROVE A EXISTENCIA

DA INVALIDEZPERMANENTE, COM A DATADAALTADEFINITIVA

) BOLETIM DE ATENDIMENTO HOSPITAlAR OU AMBUlATORIAL (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

~ COMPROVANTEDE RESIDENCIAEM NOMEDAVITIMA(CÓPIASIMPLES E LEGlVEL)ou OEClARAÇAOOE RESIOENCIA
(ORIGINAL)

(x,AUTORIZAÇAOOE PAGAMENTOI CR~DITO DE INDENIZAÇAODAViTIMA (ORIGINAL),COM DOCUMENTOS QUE CONFIRMEM

OS DADOS BANCÁRIOS,TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA OE CHEQUE OU CARTÃOBANCÁRIO

- DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - INVALIDEZ PERMANENTE --_
) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL,SE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASCIMENto OU CERTIDÃO

DE CASAMENTOOU CARTEIRADE TRABALHO OU CARTEljA NACIONALDE HABILITAÇÃO(CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL,SE HOUVER (CÓPIA\IMPLES'E LEGIVEL)

) COMPROVANTE DE RESIDENCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL,SE.HOUVER·(CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL),OU

DEClARAÇAO DARESIDENCIA (ORIGINAL)

08S: REPRESENTANTE LEGAL~ QUEM REPRESENTA AViTIMA MENOR, DE o A 15ANOS. PODE SER PAI OU MÃE

DOCUMENTOS BÁSICOS - DAMS ---------- ........
) REGISTRO DE OCORRENCIA EXPEDIDO PElA AUTORIDADE POLICIAL (CÓPlAAUTENTICADA E LE6ML)
) CARTEJRADE IDENTIDADE DAViTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃODE CASAMENTOOU CARTEIRA
DE TRABALHOOU CARTEIRANACIONALDE HABILITAÇÃO(CÓPIA SIMPLES E LEGlVEL)

) CPF DAViTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) RElATÓRIO DO ~DICO ASSISTENTE, INFORMANDO AS LESOES SOFRIDAS EM DECORRENCIADO ACIDENTE E O
TRATAMENTOREALIZADO(CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) COMPROVANTES(ORIGINAIS E LEGlVEIS)DAS DESPE~AS M~DICAS HOSPITAlARES QUITADAS
) NOTAS FISCAIS (ORIGINAIS E LEGlVEIS) OE FARMÁCIAACOMPANHADASDO RESPECTIVO RECEITUÁRIOM~DICO (CÓPIA
SIMPLES E LEGIVEL)

) COMPROVANTEDERESIÓENCIAEMNOMEDAVITIMA(CÓPIA SIMPLES E LEGIvEL)OU DEClARAÇAODE RESIOENCIA
(ORIGINAL)

) AUTORIZAÇÃODE PAGAMENTOI CR~DITO DE INOENIZAÇÃODAViTIMA(ORIGINAL),COM DOCUMENTOS QUE

CONFIRMEM OS DADOS BANCÁRIOS,TAIS COMO CÓPIA DE FOLHAOE CHEQUE OU CARTÃOBANCÁRIO

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - DAMS
) CARTEIRADE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL,SE HOUVER, ou CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO
DE CASAMENTOOU CARTEIRAOE TRABALHOOU CARTEIRANACIONALDE HABILlTAÇAO(CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUvER (COPIA SIMPLES ELEGIvEL)

) COMPROVANTE DE RESIDENCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL,SE HOUVER (COPIA SIMPLES E LEGIVEL)OU
DEClARAÇÃO DE RESID~NCIA (O~IGINAL)

085: REPRESENTANTE LEGAL~ QUEM REPRESENTAAviTIMA MENOR, DE oA 15ANOS. PODE SER PAIOU MÃE

INFORMAÇOES IMPORTANTES ---------------

(

• MORTE .; R$ 13,500.00
• INVALIDEZPERMANENTE.. An R$ 13.500.00. ESTEVAlOR VARIACONfORME AGRAVIDADE

VALDRESDE INDENIZAÇAo DAS lESOEs E DE ACORDOCOMTABELADESEGUROPREVISTANA LEI 6.194/74~
• DESPESASMmIcAs (DAMS) • REEMBOLSOATt R$ 2.700.00 (REEMBOLSO).ESTEVAlOR
VARIACONFORME o TOTALDE DESPESAS COMPROVADAS.

• o PRAZO PARA o PAGAMENTO DA INDENlZAçAo 11DE 30 DIAS. CONTADOS A PARTIR DAENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
COMPLETA NA SEGURADORA LlDER OPVAT

• COM BASE NA LE61SLAÇAo EM VIGOR. PODERÃO SER SOLICITADOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES. COMO OS
LISTADOS NESTE FORMUlÁRIO

• PARA ACOMPANttAR O PEDIDO DE INDENIZAçAo. ACESSE WWW.DPVATSE6URODOTRANSITO.COM.BR ou LIGUE
GRÁTIS SAC DPVAT 0800 022 1204

PORTADORDADOCUMENTAÇÃOENTREGUE

DATA22/(y; /:Ló76
/ RESPONSÁVELPELORECEBIMENTONOSCORREIOS'\

DATA MATR.CORREIOS _

NOME __

ASSINATURA _
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Seguradora Líder· OPVAT

IDENTIFICAÇÃO
VíTIMA _

DATA DO ACIDENTE CPF DA VfTIMA -'--- _

PORTADOR DA DOCUMENTAÇÃO _

QUALIFICAÇÃO DO PORTADOR ('}VfTIMA

AvfTIMAÉ _

ENDEREÇO DOPORTADOR _

( ) REPRESENTANTE LEGAL, CUJO PARANTESCOCOM

N° COMPLEMENTO BAIRRO _-----:--:-- _

CIDADE UF CEP _

E-MAIL TELEFONE (_') _

MARQUE (X) PARA CADA DOCUMENTO ENTREGUE:

DOCUMENTOS BÁSICOS - INVALIDEZ PERMANENTE ----_____.._
( ') REGISTRO DE OCORRENCIA EXPEDIDO PELAAUTORIDADE POLICIAL (dSptA~&lfÀ\Eta;1Vrt~

( ') CARTEIRADE IDENTIDADE DAViTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRADE

TRABALHO OU CARTEIRANACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

(~ CPF DAViTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) LAUDO DO IML (CÓPIAAUTENTICADA E LEGIVEL)

) NA IMPOSSIBILIDADE DEAPRESENTARO LAUDO DO IML: DECLARAÇÃODE AusENCIA DE LAUDO DO IML

(ORIGINAL) ASSINADA PELAViTIMA E RELATÓRIODO MÉDICO ASSISTENTE (ORIGINAL), QUE COMPROVEA EXISTENCIA

DA INVALIDEZ PERMANENTE, COM A DATADAALTA DEFINITIVA

(:\) BOLETIM DE ATENDIMENTO HOSPITALAR OU AMBULATORIAL (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

(. ") COMPROVANTEDERESIDENClAEM NOME DAVITIMA (CÓPIASIMPLES E LEGIVEL)OU DECLARAÇÃODE RESIDENClA

(ORIGINAL)

C, ) AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO/ CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DAVITIMA (ORIGINAL), COM DOCUMENTOS QUE CONFIRMEM

OS DADOS BANCÁRIOS,TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃOBANCÁRIO

DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES- INVALIDEZ PERMANENTE --__.__
) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL,SE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO

DE CASAMENTO OU CARTEIRADETRABALHO OU CARTEIRANACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) CPF DO REPRESENTANTELEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) COMPROVANTE DE RESIDENCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL). OU

DECLARAÇÃODA RESIDENCIA (ORIGINAL)

OBS: REPRESENTANTELEGAL É QUEM REPRESENTAAVITIMA MENOR, DE o A 15ANOS. PODE SER PAI OU MÃE

DOCUMENTOS BÁSICOS - DAMS ---------------._
) REGISTRODE OCORRENCIA EXPEDIDO PELAAUTORIDADE POLICIAL (CÓPIA AUTENTICADA E LEGIVEL)

) CARTEIRADE IDENTIDADE DAViTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRA

DETRABALHO OU CARTEIRANACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) CPF DAViTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) RELATÓRIODO MÉDICO ASSISTENTE, INFORMANDO AS LESOESSOFRIDAS EM DECORRENCIADO ACIDENTE E O

TRATAMENTO REALIZADO (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) COMPROVANTES(ORIGINAIS E LEGIVEIS) DAS DESPESASMÉDICAS HOSPITALARESQUITADAS

) NOTASFISCAIS (ORIGINAIS E LEGIVEIS) DE FARMÁCIA ACOMPANHADAS DO RESPECTIVORECEITUÁRIO MÉDICO (CÓPIA

SIMPLES E LEGIVEL)

) COMPROVANTEDE RESIDENClAEM NOME DAVITIMA (CÓPIASIMPLESE LEGIVEL)OU DECLARAÇÃODE RESIDENCIA

(ORIGINAL)

) AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO/ CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DAVíTIMA (ORIGINAL), COM DOCUMENTOS QUE

CONFIRMEM OS DADOS BANCÁRIOS,TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃOBANCÁRIO

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES- DAMS
) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO

DE CASAMENTO OU CARTEIRADETRABALHO OU CARTEIRANACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL ,SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) COMPROVANTE DE RESIDENCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL) OU

DECLARAÇÃODE RESIDENCIA (ORIGINAL)

OBS: REPRESENTANTE LEGAL É QUEM REPRESENTAA ViTIMA MENOR, DE o A 15ANOS. PODE SER PAI OU MÃE

INFORMAÇÕES IMPORTANTES --------------..._

(

• MORTE = R$ 13.500,00
• INVALIDEZ PERMANENTE =AT~ R$ 13.500,00. ESTEVALDR VARIA CONFORMEA GRAVIDADE

VALDRES DE INDENIZAÇÃO DAS LESOESE DEACORDOCOM TABElA DE SEGUROPREVISTANA LEI 6.194/74.
• DESPESASM~DICAS (DAMS) = REEMBOLSO Art R$ 2.700,00 (REEMBOLSO). ESTEVALDR
VARIA CONFORMEO TOTAL DE DESPESASCOMPROVADAS.

• O PRAZO PARA O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO ~ DE 30 DIAS, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
COMPLETA NA SEGURADORA LIDER DPVAT

• COM BASE NA LEGISlAÇÃO EM VIGOR, PODERÃO SER SOLICITADOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, COMO OS
LISTADOS NESTE FORMULÁRIO

• PARA ACOMPANHAR O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO, ACESSE WWW.DPVATSEGURODOTRANSITO.COM.BR OU LIGUE
GRÁTIS SAC DPVAT 0800 022 1204

RESPONSÁVELPELO RECEBIMENTO NOS CORREIOSPORTADOR DA DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE

DATA -------- _ DATA ----- MATR. CORREIOS _

IDENTIDADE - _ NOME _

ASSINATURA ------------ ASSINATURA _
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Seguradora Líd~rl.DPVAT

IDENTIFICAÇÃO
víTIMAJõeO .DE (lOU \/E I A
DATADOAClDENTW5 / (211 /,iOI4cPFDAVfTIMA 419 ~d ;), 9q ~
PORTADOR DA DOCUMENTAçAO ___

QUALIFICAÇÃO DO PORTADOR . (/4-vfT!,MA ( ) REPRESENTANTELEGAL,CUJO PARANTESCOCOM

AvfTIMA~ PJENE E \(, \ aR\O
ENDEREÇODO PORTADORa,.JOSE. M fi~:t I \VS LE \J I \\Io
N° 150 COMPLEMENTO BAIRRO C E V\lTrGO
CIDADE'! fiPE wa UF CEP5 6 6'80 - tJ o o

V' rv. b TELEFONE(K.3) 'lf36,3'186b '
MI1-IL. o

MARQUE (X) PARA CADA DOCUMENTO ENTREGUE:

DOCUMENTOS BÁSICOS - INVALIDEZ PERMANENTE -------......
0iREGISTRO DE OCORRENClA EXPEDIDO PELAAUTORIDADE POLICIAL (CÓPIA AUTENTICADA E LEGIVEL)

~') CARTEIRA DE IDENTIDADE DA VfTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE

TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL)

~) CPF DA vfTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL)

) LAUDO DO IML (CÓPIA AUTENTICADA E LEGIvEL)

) NA IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAR O LAUDO DO IML: DECLARAÇÃO DE AusENCIA DE LAUDO DO IML

(ORIGINAL) ASSINADA PELAVfTIMA E RELATÓRIO DO M~DICO ASSISTENTE (ORIGINAL), QUE COMPROVE A EXISTENClA

DA INVALIDEZ PERMANENTE, COM A DATA DAALTA DEFINITIVA

) BOLETIM DE ATENDIMENTO HOSPITALAR OU AMBULATORIAL (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL)

~ COMPROVANTEDE RESIDENCIAEM NOME DAVITIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)OU DECLARAÇÃODE RESIDENCIA

(ORIGINAL)

(x) AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO / CR~DITO DE INDENIZAÇÃO DA VITIMA (ORIGINAL), COM DOCUMENTOS QUE CONFIRMEM

OS DADOS BANCÁRIOS,TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃO BANCÁRIO

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES -INVALIDEZ PERMANENTE ----...
) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO

DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL)

) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL ,SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL)

) COMPROVANTE DE RESIDENCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL). OU

DECLARAÇÃODA RESIDENCIA (ORIGINAL)

OBS: REPRESENTANTE LEGAL ~ QUEM REPRESENTAA VfTIMA MENOR. DE o A 15ANOS. PODE SER PAI OU MÃE

\
ID

DOCUMENTOS BÁSICOS - DAMS -----------------...
) REGISTRO DE OCORRENCIA EXPEDIDO PELAAUTORIDADE POLICIAL (CÓPIA AUTENTICADA E LEGIVEL)

) CARTEIRA DE IDENTIDADE DA VfTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRA

DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL)

) CPF DA VITIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) RELATÓRIO DO M~DICO ASSISTENTE, INFORMANDO AS LESOES SOFRIDAS EM DECORRENCIA DO ACIDENTE E O

TRATAMENTO REALIZADO (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL)

) COMPROVANTES (ORIGINAIS E LEGIVEIS) DAS DESPESAS M~DICAS HOSPITALARES QUITADAS

) NOTAS FISCAIS (ORIGINAIS E LEGfVEIS) DE FARMÁCIA ACOMPANHADAS DO RESPECTIVORECEITUÁRIO M~DICO (CÓPIA

SIMPLES E LEGIVEL)

) COMPROVANTEDE RESIDENCIAEM NOME DAVITIMA (CÓPIASIMPLES E LEGlVEL)OU DECLARAÇÃODE RESIDENClA

(ORIGINAL)

) AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO / CR~DITO DE INDENIZAÇÃO DAVfTIMA (ORIGINAL). COM DOCUMENTOS QUE

CONFIRMEM OS DADOS BANCÁRIOS.TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃOBANCÁRIO

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - DAMS
) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO

DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL)

) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL)

) COMPROVANTE DE RESIDENClA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGfVEL) OU

DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA (ORIGINAL)

OBS: REPRESENTANTE LEGAL ~ QUEM REPRESENTAA VfTlMA MENOR, DE o A 15ANOS. PODE SER PAI OU MÃE

INFORMAÇOES IMPORTANTES ---------------.._

(

• MORTE • RS 13.500,00
• INVAUDEZ PERMANENTE· An RS 13.500,00. ESTEVAlDR VARIA CONFORME A GRAVIDADE

VAlDRES DE INDENIZAÇAo DAS LESOES E DE ACORDO COM TABELA DE SEGURO PREVISTA NA LEI 6.194174.
• DESPESAS M~DICA5 (DAMS) • REEMBOLSO An RS 2.700,00 (REEMBOLSO). ESTEVAlDR
VARIA CONFORME O TOTAL DE DESPESAS COMPROVADAS.

• O PRAZO PARA O PAGAMENTO DA INDENIZAçAO ~ DE 30 DIAS, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DA DOCUMENTAçAO
COMPLETA NA SEGURADORA LIDER DPVAT

• COM BASE NA LEGISLAçAO EM VIGOR, PODERAo SER SOLICITADOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, COMO OS
LISTADOS NESTE FORMULÁRIO

• PARA ACOMPANHAR O PEDIDO DE INDENIZAçAO, ACESSE WWW.DPVATSEGURODOTRANSITO.COM.BR OU LIGUE
GRÁTIS SAC DPVAT 0800022 1204

~ PORTADORDA DOCUMENTAÇÃOENTREGUE ,RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO NOS CORREIOS
\f

DATA 12/é"'t2 / 2..076 . DATA
------- MATR. CORREIOS __

NOME __

ASSINATURA . _
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE TAPEROÁ

VARA ÚNICA

Fórum Desembargador Manoel Taigy Filho

Rua João Suassuna, s/n, Centro, Taperoá-PB, CEP 58680-000

Fone: (83) 3463-2226 / E-mail: ter.1vara@tjpb.jus.br

 

0800301-11.2018.8.15.0091

 

CERTIDÃO

Certifico que, tramitou neste Juízo o processo 0000942-71.2014.815.0091, referente a mesma classe e assunto envolvendo as
partes referidas na petição Inicial. O referido processo foi extinto sem resolução de mérito.

Certifico, ainda, que, nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz de Direito desta Comarca.

O referido é verdade e dou fé.

 Taperoá/PB, 13 de dezembro de 2018.

ADRIANA DIAS FARIAS

Técnica Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE TAPEROÁ

 

 

DESPACHO 

Vistos.

Tendo em vista a comprovação do prévio requerimento administrativo,  os benefícios daconcedo
assistência judiciária gratuita ao(à) promovente, o que faço com esteio no art. 98 do CPC. 

No mais, é sabido que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial, bem
assim a praxe das partes não entabularem acordo sem a concretização daquela prova, à luz do princípio da
duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC. 

CITE(M)-SE o(a)(s) promovido(a)(s) para apresentar(em) defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a contar
da juntada aos autos do Aviso de Recebimento (AR) -, perante este Juízo, sob pena de serem aceitos
pelo(a)(s) promovido(a)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) promovente(s) na petição
inicial.

Taperoá, (data e assinaturas eletrônicas). 

 

José Milton Barros de Araújo

Juiz de Direito
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